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ESTADO DO MARANIL1O
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua $Ianoel Severo, Centro Âdministrativo
C.N.PJ.: 01.61 1.400/000144

Prooês

CONTRATO ADM

Á11a4009t2024, QUE F

MUNIChIO DE BOM LUGAR - MA, POR

INTERMEDIO DO SRÁ. CRISTINA VIEIRA DE

SOUSA MIRANDA, SECRL,TÁRL{

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA

EBSILVAESILVA.

Por este instrumento paÍticular, o MUNICiPIo DE BoM LUGAR/MA,

pessoa jurídica de direito público, situada na Rua R Manoel Severo, Vn, Centro - Bom Lugar-

Maranhão, inscrito no CI{PJ n" 01.611.40010001{4, neste ato representado pelo Sra.

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA, portador(a) do cPF n'000.933.883-73, através

da Secretaria Municipal de Educa,ção, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa E

B SILVA E SILVA, Siluada na RUÀ TV ACUDE, N" 66, CENTRO - LAGO DOS

RODRIGUES,TMA, inscrita no CNPJ sob o n" 38.081.654i000I -60, neste ato representado pela

Sra. ERICA BIANCA SILVA E SILVA, portâdo(a) da Cédula de ldentidade n'
041593802011-8 e rlo CPF n" 6O7.519,313-70 a seguir denominada CONTRÂTADA, tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo n" 30A$Al/?024 e em observância às

disposições da - dc l" de abril l02 t e demais legislação aplicável. resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônic o n"00912024, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÀO DE ARTIGOS E VESTUÁRIOS PRODUZIDOS EM

MAL}IARTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARTA DE

EDUCAÇÃo DESTE MUNIcÍpto or BOM LUGAR - MA. nas condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.Objeto da contratação:
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2- O Edital da Liciução;
1.3.3. A Proposta do contrâtadoi

1.3.4. Eventuais anexos dos documento§ supracitados'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCU E PRORROGAÇÃO

2.1.o prazo de vigência da cortrata$o será a partir de sua assinahrra, até 31/1212024, na

forma do artiso i 05 dâ Lei n" 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência sefti automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo. quando o objcto não for concluído no periodo firmado acima. ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previslas nestc instrumento.

2.2. 0 contratado não tem direito sújetivo à prorrogação contratual'

2.3. A prorrogação de conúato deverá ser promovida mediante celebÍação de termo aditivo.

2.1. O conuato não podeni ser prorrogado quando o coÍtratado tiver sido penalizado nas

sanções de deciaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÉtal com poder público.

observadas as abrangências de aplicação-

3. LOCAL, E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS

3.1. os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serào

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do (s) respectivo(s)

contrato(s). A cadã solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fomecimento, onde

serâo detaihados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será (ao)

efetuada (s) a{s) referida{s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentoÍa do Registro de

Preços (contratada) por meio de iax, e-mail eletrônioo ou ourro meio hábil'

3.2. A entrega será feia de forma parcel"da, no pftlzo miiximo de l0 (dez) dias úteis'

contados da data de recebimento da ordem de Fomecimento (redido de fomecimento dos

produtos). nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas

iespectiras ordens de fomecimento, tudo por conta do fornecedor'

ESTADO DO MARANTL{O
PREFEITURA. MU\-ICIPAL DE BOM LUGAR

Rua ilIanoel Severq Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 l'61 1.400/0001-04



ESTADO DO MARA}.iEIO
PREF'EITURA J\{UNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua llanoel Severo, Centro Administrativo
C-N-P.J.: 01.61 1.400/0001-04

c6ss0 ).,,,

Fls t-í

1.3. O(s) produto(s) sera(ao) recebido(s) provisoriamente no af'trega, eÇ
definitivamente, no pfttzo máxímo de 03 (três) dias úÍei§, contados do ree

e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos'

3.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão dcvolvidos, devendo a

Contratada substituí-los no pr:rzo de ate 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificaçào,

arcando com todos gs custos decorrenles. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de

pcnalidadcs por alrxso no fomccimcnto.

1.5. Os Produtos, objeto do prescnte Termo de RefeÉncia, der.erão ser entregues em todo

território municipal. nos endereçns que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas

respectivas Ordeos de Fomecimenlo, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom

Lugar, no endereço:

3.6. Rua Manoel Severo, SrN, Centro - Bom LugarlMA, em dias de expediente, de segunda

a sexta-feira, das 08:00h as l4:00h, hoúrio local, a critério da CONTRATANTE'

3.7. A Secretaria Rcquisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

recebimcnto dos produtos, na forma preüsta neste Termo de RefeÉncia, obcdecidas as

disposições Çorstantcs na alinea a, inciso II do Art 140, da Lei n'' 14'113121'

3.8. Os prazos de fornecimsnto dos produtos poderào ser prorrogados, a criterio da

Secretaria(§ Requisitante(s), des<le que a Contratada formalize o pedido por escrito e

fun<lamentado em motivos de caso fortuito, sujeiçôes imprevistas elou de força maior.

observado o aÍ. 105, da Lei Federal n" 14.133121 .

3.9.As aquisiçõescontratações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de

acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisiiante, e desde que

exista o respectivo crédito orçamcnúrio, mediante a emissão de contralo, da respectiva

Nota de Empenho c posterior Ordem dc Fomccimento'

4. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS

4.1. O regime de fomecimento, será de forrna parceiada e de acordo com a necessidade da

administração pública-

5. CLÁUSULA QI.JARTA - SUBCOI.{TRATAÇÃO

5. t . Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual'

6. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

ó. /. o i,alor total tla contratação é de R§ 1.048,00 (um mil e quarenta e oito reais).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inchisive tributos ey'ou impostos, encargos sociais,

tÍabalhistas, previdenciários, f,scàis e comerciais incidentes, ta-xa de administração, frete'

segltro e outros necessários ao cumprimento integral do Ôbjeto da contratâção'

7. CLÁUSULA SEXT-{. PAGÁI{ENTO
7.1 O pagamento à licitante v'encedora se'rií efetuado em até 30 (trinta) dia§ a partir da entrada

da Nora Éiscal,tFatura, devidamenle atestâda e validada por quem de direito'

ro



7.2. Os pagamentos serào efetuados a CONTRATADA. mediante a
certidões de regularidade fiscal c trabalhista:
Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFF{ n" lTSl/14..
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
Certidão de regularidade de Tributos §Iunicipais do domicílio tributário da

empresâ licitante;
Certidão Negativa de Débitos Trabalbistas (CNDT}

7.3.4 perda de regularidade fiscal no curso da execuçâo do presente coltrato justifica a
aplicação de sanções à contratâda, mas não autoriza â retenção de pagamentos por
pÍodutos já executados, nos termos do Acordão n" 964/2A12-TCU-Plenário.

8. CLÁUSULA SÉTIMÂ - REAJUSTE

8.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pfitzo de um ano

contado da data do orçamento cstimado. em l4l11l2$24.

8.4. Após o interregno de um ano, e independentemenae de pedido do contratado, os pÍeços

iniciais serão reajustâdos, mediante a aplicação. pelo contrâtarlte. do índice de até 25oto,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anualidade.

8.5- Nos Íeaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de unr ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.6. No caso de atraso ou não dilulga$o do(s) indice (s) de reajustamento, o contralânte

pagani ao contrâtado a impoú'ância calculada pela última variação conhecida" liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) írdice(s) definitivo(s),

8.7. Nas aferições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reâjuste seÍá(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ssr utilizado(s), seri(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice

oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 . 1 0 . O reaj mte seni realizado por apostilamelto .

9. CLÁUSULA OITAYA - OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.3. São obrigaçôes do Contratante:

9.1 .1 . Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do cottrato para
acompaúar e Íiscalizar a execução dos Contratos;
9. I .2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposla da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens parimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

ESTADO DO MARANTLiO
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua llanoel Severo, Centro AÍlmitristrativo
C.N.PJ.: 01.61 1.400/000r-{)4



ESTADO DO MARANII.{.O
PREFEITURA MI]I{ICIPÂL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0I.61 1.400/0001-04

Proceseo*.Ey r -j.:":':? 'i
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; Fls.i
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas re
cabíveis;

: e conffituais

9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios estâbelecidos
neste Termo de Referência:
9.1.6. Rcceber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a pÍoposta aceita, conforme inspeçôes a sercm yç4li7adas, devcndo essinar ao Íinal o
TERMO DE RECEBN,{ENTO DEFINTTIVO:
9.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;
9.1.8. Recusar com a devida justificativa quâlquer produto enlregue fora das especificações
constantes na pÍoposta da CONTRÁTADA;
9.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
dec<lrrentes do mau uso ou operação impópri4 a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;
9.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos pftzos preestabelecidos em Contrato;
9.1.1 I. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrêocias relacionadas com o
fomecimerto dos produtos.
9.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto co ratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades.
fixando-lhe pÍàzo paÍa corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fomecimenÍo dos
produtos.
10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRÀTÂDO (ATt. 92, XIV, XVI E

xvrD
l0.l.Fomccer os produtos conforme cspecificações deÍinidas no presente Termo de Referôncia,

não podendo nunca ser infcrior a esta:

10.2. Manter capacidade mínima de entrega pam atender as demandas contratadas;

10.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem soiicitados pelo Órgão Gerenciador da

Ata, relacionados com as características dos produtos;

10.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento,

os produtos objeto da presente contratáção, às suas expensas, denFo ôo prazo de entrega

estabelecido;

10.5. Comunicar à CONTRATANTE, ;rcr escrito, qualquer anormalidadc de caráter urgente

em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

10.ó- Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

10.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

,l,i

'



Fls.:
10.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRAT ôrbftâerceiro
culpa ou dolo de seus representantes Iegars, prepostos ou empregados, em decorrência

r
da

presente relação contratual, não excluindo 6p 1s{rrzindo essa responsabilidade da fiscalizaçâo
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRÀTANTE.

a). Apurado o dano e caructenzaÃa sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRÀTANTE o valor coÍespondente.
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM" a ser
emitida pelo Gestor do Contrat.o no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constaotes do instrumento convocatório e do contrato.

10.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessiirias à fiscalização ria execuçào do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante teÉ poderes para sustar o fomecimento. total ou
parciaimente, a qualquer tempo, sempÍe que considerar a medida necessária, e recusar os
materiais empregados que julgar inadequados;

10.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, eln compatibilidade com íIs obrigaçôes
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

10.11. Emitir fatum no valor pactuado e nas condições do Contralo, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

10. i2. Substituir os produtos reprovados na aceitaçào, dentro do prazo esÍabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

10.13. Substituir os produtos que apresentarcm defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condiçôes previstas no Termo de RefeÉncia.

10.14. Apresentar os empregados devidamente uniÍbrmizados e identiÍicados por meio de

crachri além de provêJos com os Equipamentos de Proteção Indiüdual - EPI, qriando for o
caso;

10.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados:

a). Aceitar os Termos e Co«lições da Ata de Registro de Preços de acordo coin a

Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edital;
c) Abster-se de transferir direitos.ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
scm a exprcssa Íjoncordância do Orgào Gcrenciador.

10.16. A contÍatante podeá solicitar, a qualguer momento, amostras para análise, a Íim de

comprovaÍ a qualidade do produto contratado. A contratada deveni arcar com os custos da

análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão

considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da anillise for
desfar.orável, ou seja, diferente da" especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto

considerado impúprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais-

l
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10.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTP.ATANTE na
. ?.-

Dmecrmentci-=?
de Bens, objeto da presente confatação, às suas expensâs, dentro
estabelecido;

10-18. Arcar com lodas as despesas relacionatlas à enrrega do objeto, tais como frete. seguro,
impostos, taxas e outros, inclusil.c em caso de troca, sc houver-

10.19 os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todâs as norÍnas e
exigências do código de Defesa tro Coosumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
II{METRO e outros orgãos de controle de quaridade, quando houver, bem como as
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embaiagens
unilárias, especificações de peso, medida, quanfidade, orientaçôes de armazenarnento, manuais
de utilizaçâo, quando for o caso" prazo de validade de acordo com o fatricante, contado da data
de emrega e de*rais informações que se Íizerem necesyárias para a perleita utilização dos
mesmos.

10.20. A contratada estará obrigada a atendcr a todos os pedidos efetuados duraote a vigência
da Ata de Registro de Preço, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

10-21. A contratada estará obrigada a compaÍecer, s€mpre que solicitada, à sede da unidade
Requisitante, a firn de receber insu-,:ções, participar de reuniões ou parzr qualquer outra
t'inalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

11.CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DA EXECUÇÃO
1 1.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.
CLÁUSL}LA DECIMA PRIMEIRÁ _ INFRÁÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)

i. i. comete inÍiação administrativa, nos termos da Lei n' 14.l j3. de 202I, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contratoi

b) Der ca,sa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos sen,iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução tool do contrato;

d) Ensejar o reardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem
motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa dtrrante a execuçâo do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

prazo de entrêgà

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.8.16. de I' de aeosto de 20Il.
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1.2. Serão aplícadas ao contratado que incorreÍ nâs inÊ'ações acima segulnteqT

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sanções:

I.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (a4. 156. §2'.
da Lci n" I +. I 3i- dc 2021 )

ll.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contralo, sernpre que não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave art- I56 da Lei n" 14. ! 33 de 2021

lll.Declaração de inidoneidade para licitâr e contratâr, quando praticadas as conduras

descritas nas alineas "e", *f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b". "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arÍ. 156. \q5o

da Lei n" 14.13-1. de 2021).

lV.Multa:
1 . 57o (cinco por cento) do vaior do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer

cláusula conÍratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor totâl do contrato reajustado, por dia de
atraso na enüega ou na execuçâo do objeto.

L3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipórese alguma, a

obrigaçào de reparação integrai do dano causado ao Contratante art. I 56S9"- da Lei n" i.1.133

de 202 1

1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas

cumulativamente com a multa art. 156 da Lei n" 14.13 de 0

1.3.2. Antes da aplicação da multa seÉ tàcultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzc) rlias útcis, contado da data dc suâ intimação arr. 157 da Lci n' 14. I 33 á^ 1n1 l

l-3.3. Se a multa aplicada ô as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contmtante ao Contraiado, além da perda desse valor.
a diferença sení descontada da g3r-antia prestada ou será cobrada judicialmenre (art. 156. §8".
da Lei n" 14.133- de 2021 ).

1"3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poder:i ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente-

A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, obserwndo-se o procedimento previsto no caput e paágrafos
do art, 1ili da Lei n'i4.133. de202l

1.4. art. 158 da Lci n' 14. I -13. de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conuatar

1.5. Na aplicação das sançôes serâo considerados

a) a natureza e a gravidade da inFação cometidq

arr. i56 l' da Lei n' 14. l3 de 202 I



ISTADO DO MARANTL{O
PREFEITUR4 MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua NIanoeI Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

Procêssôi+'Ck'.-'
trlc '

RubÍica: 'A

e) a implanÍaçâo ôu o apeÍfeiçoamento de prograÍrÊ de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgàos de controle.

1.6- Os atos previstos como inffações administrativas na Lel n" t 4- t -,, de _tr- I ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam ripificados
como atos lesivos na Lei n' 12.846 de 2013 . serão apurados e julgados conjuntamente, nos

rnesmos autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competetrte deÍinidos na referida
Lei (an. i 59).

1.7- A personalidade jurídica do Contratado podeú ser desconsiderada sempre que uülizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pr:ítica dos atos ilícítos previstos

neste contrato ou para provocar conilsão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica senio estendidos aos seus adminislradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica suces.sora ou à empresa do mesmo Í:uno com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoÉedade de analisejurídica prévia (art. 160.

ria Lei n' l:1. 133. de 202 I ).

1.8. O Contratante deverá" no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder

Executivo Fedcral Art. i6i da Lci n" 14. I 3l de 2021

1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14. 13-112 I .

1.10. Os débitos do conaratado parâ com a Adrninistração corltratante, resultantes de multa

administrativa e,lou indenizaçôes, não inscritos em díüda ativ4 poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos adminisEativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratânte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

l.l 1 . O contrato podeá seÍ extitrto antes do prazo nele fr-xado, sem ônus pãa o Contratante,

quando este não dispuser de cÉditos orçamentarios parÍr nlÍl continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem-

1.12. A extinção nesta hipótese ocorreá na próxima data de aniversririo do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratânte nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

b) as peculiaridades do caso concrelo;
c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proüerem para o Contratante;

lt4

rt'.
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menos de 2 (dois) meses da data de aniversáÍio, a extinção contranrai
meses da data da comunicação.

1.14. o contrato poderá serextinto antes de cumprid"s as obrigaçôes nele estipuladâs, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n" 14. I i3;2 I . bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

f.i4.1. Nesla hipótese, ap licam-se tambem os artieos 138 c I -19 da rncsma Lcí.

1 .14.2. A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutum da empresa nào
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conuato.

1.14.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conFatada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.15. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

I . I 5. I . Balanço dos cventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.15.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.15.3. lndenizações e multas.

1.16. A extinção do contràto nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo
indenizatório (an. 131. capur. da Lei n.' 14. t 33. de 2021).

1.17. O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econôrnica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que teúa desempenhado fi.rnção na licitaçâo ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta" colateral ou por afrnidade, até o terceiro grau (arl 14, inciso IV, da Lei
n." 14. 133, de 20217.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÁO ORÇANÍENTÁRIA (ATt. 92, VIII)
I . 18. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
corsignados no Orçamento da PR-E FEITUR{ MUNICIPAL DE BOM LUGAWMA, na
dotação abaixo discriminada:

02 Poder Execua ivc
UI.IDADE GESTORA: 0206

Educeçãô.
Sec. Municipal de

t Ui\çê!L' EKL,(,t1Alvtll i -Ll:; L2.122.80A3.2.027 l"lanutenção e
Eunc. Da Sec. de Educeçâc.

CLÀSSIFiCÀÇÃC ECONÔIT]CÀ: 3 - 3. 90.3C. C0
Consumo -

Materral de

I rll .L r. l,n .\-Ll..lrl<5u : 150C1001C0
Impost.os e ?rans.

Receita de
- ÊducaÇâo.

R§ 1.048, C0.VAIOR DÍSPONIVEI:
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\ralor reforçado mediante aber-"ura de crédito suplemen
Valo:: não reforçadc

Processo í-àiítu f

cLÁusuLA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMrssos (arr- 92, rrr)
I - 19- os casos omissos serão decididos pelo contratante, segund.o as disposiçôes contidas na
Lei n" 14.133. de 2 21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segutdo as
disposiçô es contidas na I-ei n" 8.078. de 1990 - Codiso de DeÍê do Cons umtdof - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

1.20. Evenluais alterações contÍatuais reger-se-ão pela discip Iina dos arts- i 24 c scguintcs da
dc 2ti21 .

€à

Lci n" l,í. i 33

i.21. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o l.imite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

1 .22. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
subrnetido à prévia aprovação da consulroria jurídica do contratante, salvo nos ca^sos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo devera oconer no prazo máximo de I (um) mês (arr. i32 da Lei n" 14-133, de 2021).

1.23. Registros que não caracterizam alteração do confato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
2021.

36 da Lei no 14.133 de

CLÁUSULA DÉCIMA sf,xTA- PUBLICAÇÃ0

l-24- Incumbiá ao contralante divulgar o presente insl.rumento no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atenção ao art. 91, caput, clc o art. 176. III da Lei n." 14.133, de 2021 e ao art. go.

§2'. da Lei n. I 2.52i. de 2011

cLÁusuLA DÉcIeÍA SÉTrMA- FORO (arrl!l;§[)
1.25. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - Md para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme aft. q2, § I'. daLei n" 14 . I .i3i'21 .

- r-,) 
'
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Estado do flaranhâo
SECRETARIA MUNICIPAI. DE EDUCAçÁO

RI]A IIANOEL SEVERO, 5/N, CE|TRO

01.611.400/0001-04

ORDEI4 DE FORNECII4ENTO NO 20740\297

E. 8. SILVA E sÍLVA
RUA TV AçUoE, 66

CENTRo - Lago dos Rodrjgues/MÂ

Asslnto: C0NTRATAçA0 DE EiIPRESA PARA A AQUISÍçÀo DE ÀRTIG0S E vEsTUÁRIos pRoDUzÍDos EI1 i4ALHARTA pARÀ ATENDER As NtcEssIDADEs DA
SE(RE-ARIA DE EDUCÀÇqo DESTE '4UNICÍoIO DE BoV LUGÁC - {A

Processo de conpra: Licitaçào na modalidade pr€gáo no pE 009-2024 - c0ntrat0 no 141104009/24

Prezado(a) Senhor(a),

com vista a0 consignad0 n0 têrtalne d0 processo arima citâdo, realizado no dia 02/051?024, empenho no 14110004, aut0rizamos 0
fornecinento do(s) produto (5) /servi ço (s) , conforme consjgnado na ata dos trabàlhos e na proposta comerciai, conforne a seguir:

Itefl Descriçào ila rta Quant./uni dade vlr.unitári0(R$) vl r. total (R$)

1 BANDT]RA OFIC]AL DO ESTADO Do I,IARANH

HAO

Especificação: confeccionada en t€cido I00%

poliéster con fjo de alta resistência e malha

bloqueada i ndesnal hável, dupla face, bordada.
Para uso interno 0! externo. Costurada (olll

ap-'ca(ôes oe rec'oo soore tecido. Tarja ra
cor branca e dois ilhoses. uedidas:
1,90x1,10cln EA OEIRÂ r]FIclAt DO ESTADO DO

MÁRANHÁO:

2 BANDE]RÁ OFICIAL Oo BRÁSIL

Espec'ificaçáo: Conf€(cionada êrn tecid0 100%

poliéster corn fio de alta resistêrcia e líalha
bloqueada indesnalháve1, dupla face, bordada.
Para uso interno ou externo, Costürada colÍ

àp]'caçôes de rec'oo soo"e tecido. -àrja ra
cor branca e dols ilhoses. Medidas:

1,90x1,10cm

3 BANDEIRÀ 0FICIAL 00 r,tl]NlcÍplo DE BoM LUGAR-II

Especifjcaçáo: Espe(i ficaçáo : confeccionada
ent Poliéster 100% com Íio de alta resistência
e malha bloqueada indesmalhável, dupla face,
bordada. Para uso interno ou exterr0,
costurada colÍ apiicações de tecido sobre
tecid0. Tarja na cor bTanca e dois ilhoses.
l4edi das:1,90x1,10cnl.

4 CAXISA GOIA REDONDÁ,|,IALHA PP POLIE§ÍER 1OO%(

(COTA RESERVADA 25%),

ts0€(i f'caçáo: .soec'Íi raçào: conposição
l/lAtNA PP PoLIESTER 100% coln logomarca, Cores

1,0000 TINTDADE

1,OOOO UNIDADE 120,000

110,00

115,00

120,00

Pag, : 0001

3;,0000 l]rrlDADE 19,000 701,00

1,0000 UNTDADE 110,000

115,000



*i

vàriadas. Tafianhos: P.M.G.GG. C0{ ESTAiIPA EM

SUBLIMAçqO E SERIGRAFIA NA FREIiIE E/OU COSTAS

(pR0GAr4A DE DESTINAçÃo 0A cqMrsA).

adi

TOTÀ1. : 1,048,00

ESPECIFICAÇÂO DOS PRODUTOS/SERVIçOS A SEREM ENTREGU ESIEXECUTADOS

0G) prod!to(s)/servjç0(s) deverá(ão) ser(em) entregüe(s)/realizado(s) igualmente cono consta nâ proposra coner(ial oferecida
n0 Processo de compra(Lititaçáo na modalidade Pregão n0 PE 009-2024 ), indicando a marca, a especificação completa e o prazo de

validade indicando a esperificaçáo completa do(s) produto (s) /servi çoG) .

A nota fisca'l deverá ser enitida em none de SECRETARIA t4uNIcIpAL DE EDUCÁçÃ0, situada na RUA tlAll0Êr SEVER0, s/N, ct\TRo,
inscrita no c.N.p.l. sob 0 n0 01. 6U.400/0001-04.

Fica esclarecido que 0 preço proposto é fixo e irreajustávei, ficando por conta do fornecedor todos os itttpostos, tâxâs,
fretes com riscos e demais encàrgos que incidam sobre 0s tnestnos, inclusive, se for o caso, fica factltado a apresêntaçáo de seguro
do(s) produtoG)/serviço(s) em cornpanhia idônea, à crltério d0 cortratado, firando sob suas expensãs.

FORMA DE PAGAIVIENTO

0 pagaÍnento somente será realrzado flediante as cofiprovaçóes das mesmas regularidades exigldas para habjlitaçào da empresa no

da I i ci taçáo/con t rataçâo di reta,

LOCAL DE ENTREGA

Â nâ0 entrega do(s) produto(s)/serviço(s), perfeitos e en condiçôes de pleno rso inediât0, ilnp'licará fas sançõ€s previstas na

lei n0 14.133/2021 - tei d€ Ijcitaçóes e suas altera(ôes.

Aproveitanos para apresentar as nossas cordiais sauC,rçr1es.

Bclr Luqar-luA, it de Noveflbro de 2024

IRIST]NA VIEIRA DE SOUSA IiIIRANDA

STCRETÁRIÁ DE FDUCÀÇI\O

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO

c,N.! r. (MF). 01, 611. 100/0001-04

c ienre e de aco'do er' 

-l-l-

Pag, : 00ü?

T, 8. S]LVA E SILVA

c. N. P.I (uF) 18.08i.654/0001-60



RECEBEI'ÍOS DE E. B, SILVA E SILVA OS PRODUIOS E]OIJ SERVIÇOS (ONSTT\NTES DA NOTÀ I I5' AI- I.I,I.IRóNI'A INDTADA AtsAIT.( 
',E\IISSÂO:28/] I12024 VAI-OR TOTÂL: R$ I.O43.OO DESTINATÁRIO] }ÍUT'ICIP]O DE BOM LUCAJ{. RIIA MANOEL SEVERO. S,N-. PAVLH: CCNTTO

âdnriristÉtivr CENTRo Botu LugaÊIÍA
DAIA DE RECEBI\1E\TO

NF-e
r{". 000.000.339

Série 001
E ASSI\ATL]À-\ DO R'CIBIDOR

tDE ntFt( a Ç ia Do E\ÍÍTz'itr

LINE T
ARTES,

E. B. SILVAE SILVA
R TV ACUDE.66

cENTRO - 65712-000
Lago dos Rodrigues - MA FondFâx: 9998414121.1

DANFE
Documento Auxiliar dã Notê

FiscâlF.ler.ôni.a

O. ENIRADÀ
l - s,{iDA

N".000.000.339
Série 00I

I
llilililililllililililililil]ll ilililililililI I ilililt tiltilil ilil

212J l r38 0816 5.Í00 0160 ss00 1000 0003 39rr 8969 4714

CoÍsulh de âulenticjdâde no porralnâcional dã NF-c

,À \-\r,.nfe.Íàzcndâ.gov.bÍ/poÍal ou no site da SeÍàz Àutonzadora
N^-únrz\ D,\ rrPaL^aiõ

Venda de mercadoria
PRoTocoLo DE,\utotuzlc\o DF us()

421240042641483 - 28111 12O24 18:1 4224
INSCR 1ÇÀO ESÍ ÀDLTAL

126571066
lNsaRÍiÀo rsTADLrÁL Do sLiBsT TtIBlIr

38.081.65,1/0001-60
DEsrrN.\TÁRro / REMETENTI
NO\IE T f,AZÃ{) SOC]AL

MUNICIPIO DE BOM LUGAR 0r.ó1 1.400/000r -04 28t11t2024
ENDEREÇO

RUÀ M^NoEL SEVERO. S/N - PAVLH: centro administratiY; CE\TRO 65704-000
DA aA tlÀ S 

^II),\, 
ENTXlt 

^
2a^u2024

Bom Lusar t\ÍA
INSCRIÇÀO TSTADLAL

l8:13r00
fÁIURA / DUPLICÀTÀ

001
2Atti2071

RS r.0.18.00

c.ll -trl-o Do tvrosl.o

0,00

BÀSF DF 
'AL' 

ICMSS 1

0,00

v,\IDRDO k'r\rs sLrBsT

0.00
VaLoR L\tP llvl?ORTÂçÃo

0,00 0,00

\..ATOTT IOIAL DOS PIODUTí)S

1.048.00

0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
YAI /)R T(TTÁL DÂ\I)TA

I -0,18.000 0

TR{NSPORTÁDOR / I'OI,UMT]S TE{.NSPORT
IRE'IE PoR a oi_ l;\
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\NTI
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iL\c^ rro vdcutoNOI\IEra-7^OSOaI\L
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.:*t,'

0. 00
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9 flr-;

'il.,n

20162i62ú1760

10t501952000:l

201i29§9ór3ór
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54075,100 uli:r:

,\Lia n r

I,'ÀNDEIRA OFICIAL DO ESTÂDO DO ]Ií1RANH,\O:
CodeccioMda.m t€cido lon% pôitester com fio de altr ..
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5i02 I,N

5 t0l

00 I 10,00
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29111t2024,093A
Recibo DANFE

I:N
L*-arr^Ê1.\trao
§ §(§rirÀktÀ n,r §,r zr.xn"r No 990í981993

Validação do DANFE
CHAVE DE ACESSO
21241 1 38081654000í 6055001 000000339 11 896947 1 4

D
996315297

DADOS DO EMtrTENTE
Nome/Râzão Social
E, B, SILVA E SILVA

Município / UF CpF / CNPJ

2105948 - t\4A 38.081.654/000 1_60

lnscrição Estadual

12.657 .1 0€.6
DADOS DO DE o
Nome / Razão Sociâl
MUNICIPIO DE BOM LUGAR
Município / UF CNPJ

2102077 -MA 01.6.1.1 .400/0001_04

DÂDOS DA NOTA FISCAL
'' da NoÍa Fiscal No Formulário

:<rJ9 0
Base de cálculo do vator do tcMs

o,oo o,oo
Valor Total da Nota
Fiscâl

1.048,00

Basê Cálculo do |CMS ST

0,00

Valor do ICMS ST

0,00

ITENS DA NOTA

Descrição do produto

BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO DO MARANHAO: Confeccionada em tecido looo/o
poliester com fio de alta...

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL: Confeccionada em tecido 1O0o/ô poliester com fio de altd
resistencia e malha...

BANDEIRA OFICIAL DO MUNICIPIO DE BO[4 LUGAR-MA: Confeccionada em tecido looyopoliester com fio de alta...

CAN4ISA GOLA REDONDAfMALHA pp POUESTER 1O0o/o potiester COTA pRTNCIpAL 75%.
Especificacao: Especificacao :.,.

Quantidade valor
Unitário

1 10,00

1 15,0 0

120,00

37 19,00

- 
OTAL DOS ITENS 1.048,O0

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO
No da Nota dê Empênho l Contrato

14110004

Data de Emissão

1411112024

DADOS DO RESPONSÁVEL

CPF

60589130390

Nome

TASSIO VINICIUS LIT/A DE MELO

RESERVADO AO RG BLICO PARÂ
VALIDAçÃO

Datâ da Vatidâção
29lL7lZO24

TASSTO VTNTCIUS LrMA DE MELO / 60589130390

httpsr//si§temas'l sefaz.ma.gov.br/siscei/listllmp.essaoDanfe.do?method=lmprimirDanfe&r mercoaníe=212411380816540001605500100000033 111

Data Emi8sâo
2a111t2024

1

1

1



MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecretaÍia da Rêceita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: E. B. SILVA E SILVA
CNPJ: 38.081.654/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujêitô passivo acima idêntificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A aceitação desta certidáo está condicionada à vêrificaçáo dê sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gôv.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2014.
Emitida às 14:53:05 do dia 2911012024 <horu e data de Brasília>.
Válida alé 2710412025.
Código de controle da certidão: E6E2.2014.DF79.58DF
QualqueÍ rasura ou emendâ invalidará estê documento.

1. constâm débitos administrados pela Secretariâ da.Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl, 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubÍo de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts- 205 e 206 do CTN, estê documênto têm os mesmos eíeitos da certidão
negativa.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Data da 3OlOgl2O24 10:24:15

lnscriçãoEstadual: 126571066 CPF/CNPJ:38081654000160

Razão Social: E B SILVAESILVA

Endereço: RUATVACUDE,66 CEP: 65712000 - CENTRO

Teleíone: (99)84096613 Município: LAGO DOS RODRTGUES UF: MA

CertiÍicamos quê, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistemâ desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da lei nó 2.231 , de 2911211962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai) não constam débitos rnscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidão: 90 (noventa) diasi 29|122024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.seÍaz.ma.gov" br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa''.

CERTIDÃO EMITIDA GR,ATUITAMENTE.

Data lmpressão: 2gt 1 1 t2024 1g:24:04

No Gertidão: 080879124



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 388508124 Data da 3OlO9l2O24 10:26:06

UF: MA

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 291'1212024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÁO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 281 I 1 12024 18:22:34

lnscriçãoEstadual: 126571066 CPFICNPJ:38081654000160

Razão Social: E B SILVAESILVA

Endereço: RUATVACUDE,66 CEP: 65712000 - CENTRO

Telefone: (99)840966í3 Município: LAGO DOS RODRIGUES

Certificamos que, após a realizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de í 966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.



"'.'$,.l$."$,'

il0OirSnIl0üfX

ESTADO OtI VTNR,TTIH,iO
PREFEI TURA MUNICIPAI DE LAGO DOS RODRIGUES - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

crnrrnÃo NEGATTvA on oÉsrros rRrnurÁnros E DE oivroa ATIvA

NUMERO: 00413 LTBERAçÃo: 29t10t2024

NoME / RAzÁo socIAL: É B SILVA E SILVA

cPF / CNPJ: 38.081.654/0001-60 INSCRIçÀO MUNICIPAL: 1048

ENDEREÇo: RTVACUDE Bairro: CENTRO N':66

MUNtcíPto: LAGo Dos RoDRIGUES uF: MA

ISS - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
ALVARA . TAXA DE FISCALIZAÇÃO

Certiflcamos que, após realização de consultas procedidas no sislema desta Secretaria e na forma do disposto do

artigo 156, da Lei No 2.231, de 29t12t1962, substanciado pelos artigos (2A0 a 242 ) da Lei No 7.799, de 1911212OO2,

bem como prescrevê o aÍtigo 205 da Lei No 5.172, de 25 dê outubro de '1966 (Código TÍibutáÍio Nacional) o su.jeito

passivo acima identificado, se enconlra até a pÍesente data em situação: REGULAR

A autenticidade desta certidão dêverá ser confirmada escaneando o SrCode ao lado.

Ou acessando o link: https://nÍse.lagodosrodÍigues.ma.gov.br/autenticar
cÓDlGo DE AUTENTICIDADE: pAJÍí0udK3G2aou7yEZM
EMITIDO AS 15:06:31 DO DlA2911112024.

VALIDADE: 2710112025

r:i:r:::.iliillllill:,::lrl:lll:rl:a,.rrrrla::l'.',trr,ir,r,,:$ÂIr{l§,:{rolc§l§f&I§iul§T8:i.'rallllirllltilll.itrrril



§/nI§rü
CÀl LÂ i:aüN-ÔM:rq Frf;EÊâi

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

38.081.654l0001-60

EBSILVAESILVA

RUA TV ACUDE 66 / CENTRO / LAGO DOS RODRIGUES / MA / 657t2-O0O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadêr 16111/2024 a L5/12'12024

Certificaçáo Númeror 2024 1 1 1602585573864958

Informação obtida em 28/lL/2O24 18:29:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov,br

https://consulta crf.caixa.gov.br/consultacrílpagês/consultaEmpregadorlsf 1t1

2A11112024.1A:29 Consultâ RêguiâÍ dâ.je 'Jo Enrpregador
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CERTTDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀIHISTAS

Nome: E. B. SILVA E SILVA
CNPJ: 38. 081. 654,/0001-60
Certidão n": 82552C 63 / 2A2 4

Expedição: 28/Ll/2A24, às
validade: 21 /05/2025 - 780
de sua êxpedlÇão.

(MATRIZ E FILIATS )

18:26:10
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-sê que E. B. SIIVÀ E SILVÀ (MATRIZ E FILIÀrS), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 38.081.654/0001-60, NÃO CONsrÀ comô inadimplente no
Banco Nac.rona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão ematida com base nos alts. 642-A e 883-A dâ ConsolidaÇão
dâs Le1s do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1, e
13.461 /2071, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro C,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão sào de responsabiLidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus êstabelecimentos/ agências ou f i_Iiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verifrcação de sua
autentlcidade no portat dô Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst . jus,br) ,

Cer.tidão emit.icla gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORT.âNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistàs constam os dados
neces sários à iderrti fi cação das pes soas naturaís e j urídicas
lnadlmplentes peranle a JusLiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciaís trabalhistas, incLusive no concêrnente aos
recofhimentos previdenc i ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.lhimentos determ.lnados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos fírmados pêrante o Ministério púbfrco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais titulÕs que, por
disposição 1eqa1, contiver forÇa executiva.



ESTADO DO MARANHÃO
PRNIEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : or.6rr.4oo/ooor-o4

PÂRF.CER DE CONTROLE INTERNO

Parecer N" 28110009 /2024

Ilmo. Sr.

Àuterü Âraújo Siha
Sec. Mun. De Finanças

Valor R$ 1048,00

Senhor Secretário,

O Setor de Controle Intemo desta Municipalidade, no uso de suas

atribuiçôes legais, em especial ao disposto nos arts.31,70,74 e 75 da Constituição Federal e Ârt.

59 rla Ici Complcmcnrar n" 101 ,/200U. coniugados com o dispostt-r nes Lcis Fcdcrajs n" l.320iC I

e demais noÍmas que regulam as atribüções do Sistema de Controle Intemo, Íeferentes ao

exercício do controle prér,io e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o

Administrador Público quanto a iegalidade dos atos praticados no tocaÍttô ao pagamento da

l)espesa em exaÍne, \-em apresentaÍ o Parecer do Controle lntemo sobre a legahdade da

solicitação de pagamento da NF de N" 339 conforme segue em ânexo neste paÍeceÍ:

I-DOS FATOS

Ocorre que chegou a esta Controladoria (ieral, o Processo para Pagamento

cujo objeto é Artigos e VestuáÍios em Malharia de interesse da Sec. Municipal de Educaçào,

conforme especiÊcação eÍn âÍrexo, para anfise quâÍrto a legalidade e verificação das demais

forrnalidades, a frm de executar posterinr paoamentô nôs termos legais.

Flis os fatos;

Email: controladoriapmblíà_.gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.com
Rua Manoel Severo, s/n. Centro Administrativo

C.N.P.J.: ÍJL6l 1.4['0i0001=04.

^ssunto
Análise do Processo Administraúr,o de P cflto

Ob jcto ,/\ u1s ão dc s e Vestuários em Malharia
Credor EBSII,VÂESILVA

28110009/2024

lIq64'

Processo n"



ESTADO DO MARANHÂO
PRE}UITURÁ MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoe! Severo, Ceqtro Á-dministrativo
C.N.P.|. : or.6rr.4oolooor-o4

II- DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

Verifica-se nos autos os documentos que embasarâm o pÍesente pÍocesso
dc pagamenro, e a analise, conformc segue:

Termo de recebimento pro,r4sório e defrnitivo;
Ordem de serviço;
Nota Fiscai;

Vúdaçâo do DÂNt E;
Nota de Liqúdação;
Certidões Negativa de Débitos de Tributos
Contribúções Federais;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Cenidão Negativa de Débitos do Estado;
Certidão de Reguiaridade do FGTS;
Certidôes Municipais CND e CNDÂ.

Âpós vedircaçào de todos os <iocumentos anexados ao presente processo
de pagamento, esta Controladoria Geral do Mrinicípio de Bom Lugar, emite Parecer, conforrne
segue:

IIl-l'rlrtE t-laIÍ

l,elo exposto, e considcrando os dados e{raídos do presente processo de
Palpmento, esta controladoÍia opina pela REGULARIDADE do processo cm epigrafe, haja
r4sta, ter atendido todas as exigências contidas na l,egislação r.igente, sobretudo a iri n" 4.320 / 64,
Ici C)omolementar n" 101/2000, e demais normas dos órgãos <le CoÍrtrole l-is€nte.

B o Parecer do Controle Interno.

Bom iugar - Ma, 28 de novembro dc 2024

c

Con
de Sousa
Gcral

cPF N'. «)9.928.11, 3-30
POP."I.034/2021

Email: controladoriapmbl@grnail.com - site: bomlugar.ma.gov.com
Rua Manoel Scvero, s/n, Cenho Administrativo

C.N.P.J.i 0 l.6l 1.400/0001-04.

lt
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G3312915030964/11
29111t2a24 15A846

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agênca

Conta colrente

Creditado

Banco

Agéncia {sem DV)

Conta corentê (com DV)

CN PJ

Nome fayorêcido

FinaIdâdc

Número documenlo

Valor

Dêstinação

Date kansfêrÉnciâ

'C" - CNPJ diíerertê

Autenücação SISBB

528-2

39884-5 P|\4BL - N,,IDE

237 BCO BRADESCO S,A

1117 LAGÔ DA PEDRA

245739

38.08í 654/0001-60

E, B, SILVA E SILVA

CREDITO ÊIlI CONTA

112.902

1.048,00

0

29111DA24

7 69249C7 7 D4EC24A

Assinadri por JF23B4TOCRISTINA VIE]RA DE SCUSA I,4 RANDA
JE664622AUTERLI ARAU "o SiLVÂ

Transaçâo eÍefuada com sucesso.

29r 1 1r 2C241 5:C8:Ai\
29'11 ',2c2415 08 46

TransaÉo efetuad a com sucesso por: JE66.1622 AUTERLi ARAUJO SILVA


